
1 
 

ESTADO DO PIAUÍ 
CÂMARA MUNICIPAL DE GUADALUPE 

==================================================================== 
GABINETE DO VEREADOR MARCELO MARDEN PINTO MOTA 

======================================================================== 

====================================================================== 
C.N.P.J.: 23.518.236/0001-10 

Rua: Antonio Gonçalves Mousinho, nº.: 07, Quadra: H, Centro  
Fone/Fax: (89) 3552-1264 E-mail: camaramunicipalguadalupe@gmail.com 

CEP: 64840-000 Guadalupe - Piauí 

 

Indicação n.º 40/2018    Guadalupe-PI 28 de maio de 2018. 

 

 

 

  Excelentíssima Senhora Presidente, 

 

 

  Indico à vossa excelência, após ouvido o Plenário na forma regimental, que 

seja implantado redutores de velocidade (quebra-molas) na Rua Getúlio Vargas em frente 

a casa da senhora Afonsina Mousinho. 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

  Devido ao grande fluxo de veículos automotores transitando em alta 

velocidade nesse trecho, essa implantação de quebra-molas evitaria possíveis acidentes. 

 

 

 

 


